
 

 
                                                             

 

 

 
Campo Grande (RN), SEGUNDA-FEIRA 22 DE OUTUBRO DE 2018 

Decreto Retificado Nº 00008/2018, de 18 de julho de 2018. 

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Campo Grande, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente – Lei Municipal nº 347/17, credito adicional 

suplementar no montante de R$ R$ 10.000,00 (dez mil reais), na dotação orçamentária conforme 

abaixo: 

            

Unidade 

Gestora:  

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Campo 

Grande 
Órgão:  4000 - Fundo de Assistência Social 

Unidade:  4001 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Social 

Função:  8 - Assistência Social 
Subfunção:  244 - Assistência Comunitária 

Programa:  42 - Programa de Infraestrutura e Desenvolvimento Social 

Ação:  1.65 - Const_Unidade_Atendimento da Assistencial - CRAS 
Despesa: 576 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

1000 
R$ 

10.000,00 
 

 

Art. 2º. Constitui fonte de recursos para cobrir a suplementação realizada, o remanejamento 

da dotação orçamentária conforme abaixo: 

            

Unidade 

Gestora:  
4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Campo 

Grande 

Órgão:  4000 - Fundo de Assistência Social 

Unidade:  4001 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Social 

Função:  8 - Assistência Social 
Subfunção:  244 - Assistência Comunitária 

Programa:  42 - Programa de Infraestrutura e Desenvolvimento Social 

Ação:  1.64 - Construção/Melhoria de Habitação de Interesse 

Social 
Despesa: 570 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

1000 
R$ 

10.000,00 
 

 



 

 
                                                             

 

 

 
Campo Grande (RN), SEGUNDA-FEIRA 22 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

____________________________ 

Manoel Fernandes de Góis Veras 

Prefeito Municipal 

 


